
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU 
 

ANEXO II 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL – MÁXIMO 30 PONTOS 

 

 

DISCRIMINAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

PONTOS – PESO MÁXIMO Total de pontos 

Experiência em serviço prestado no cargo 

pleiteado, ou correlato a este, prestado de 

forma direta à órgãos públicos, nunca de nível 

inferior ao cargo pleiteado, ocorrida após 

respectiva conclusão ou colação de grau no curso 

exigido para o exercício do cargo, exceto trabalho 

voluntário, comprovados conforme item 

8.4 do edital; Comprovando experiência a partir 

de 2015. 

0,5 ponto por mês completo, 

até o limite de 24 (vinte) 

meses. 

 

 

12 

Experiência em serviço prestado no cargo 

pleiteado, ou correlato a este, prestado na 

iniciativa privada, nunca de nível inferior ao 

cargo pleiteado, ocorrida após respectiva 

conclusão ou colação de grau no curso exigido 

para o exercício do cargo, exceto trabalho 

voluntário, comprovados conforme item 

8.4 do edital; Comprovando experiência a partir 

de 2015. 

0,5 ponto por mês completo, 

até o limite de 24 (vinte) 

meses. 

 

 

12 

Tempo de serviço prestado como estagiários 

(público ou privado) no cargo pleiteado, 

comprovados conforme item 

8.4 do edital; comprovando experiência mínima 

de 6 meses, a partir de 2015. 

0,25 pontos por mês completo, 

até o limite de 24 (vinte) 

meses. 

6 

TOTAL  30 PONTOS 

 

 

Obs.: Só serão computados pontos de exercício profissional para desempenho da função a partir de 2015. 

 


